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Relatório:

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica tem a seguinte ementa: Altera os Artigos 19, 29 e
40 da Lei Orgânica Municipal, de autoria da Mesa oiretora. Os integrantes decidiram por
unanimidade por parecer favorável. O mesmo foi ãpresentado em Plenário nos dias 22 de

agosto, 29 de agosto,5 de setembro e encaminhâdo a esta Comissão na pauta da Sessão

Ordinária do 12 de setembro de 2022.

Acompanham o Projeto de Emenda à Lei Orgânica a seguinte documentação:

& Comprovante de publicação;

I Ata da comissão;
I Portaria ne 48, de 13 de setembro de 2022;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável

Plenário Jovencio José Pedroso, 22 de setembro de 2022

u"^o"rr"roM"ooamarar
Presidente da Comissão Especial

Valmir José Dutra VieiÍa
Relator da Comlssão Especlel

LIDC) E N/I PLENÁRIO

Se a_.)

\./
secÍetaÍro

o Livinski
Vice-Presidente da Comissão Especial

mar J P 1ones (55) 3318-1000 - 12SS - 101O _ E-mâit camara(Acamaraioiê.rs.oov.br - CEp 9g1 8OO_OOO

\-/r>


